RESOLUÇÃO Nº 002/12
Altera-se dispositivos do Regimento Interno - Resolução nº 005/93 da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

           A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FRANCISCO BELTRÃO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, DÁZIO LUIZ ZANATTA, PRESIDENTE DA CÂMARA, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º - Altera o Art. 8º do Regimento Interno, - Resolução nº 005/93, que passa a ter a seguinte redação:

             “Art. 8º - O mandato da Mesa será de dois anos, vedada a reeleição de qualquer dos seus membros para o mesmo cargo na mesma legislatura”.
 Art. 2º - Altera o Art. 11 do Regimento Interno, - Resolução nº 005/93, que passa a ter a seguinte redação:

            “Art. 11 – A Mesa Diretora da Câmara será composta de Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário, com mandato de dois anos, eleitos em conformidade com o que estabelece o Capítulo III, Título I deste Regimento”.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Resolução nº 007, de 01 de Dezembro de 2010.
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão – Paraná, 05 de Dezembro de 2012.   
DÁZIO LUIZ ZANATTA
PRESIDENTE
PAULO VALDIR GROHS
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